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1. FUNCIONAMENTO 
 
De acordo com o Regimento Interno, compõem a estrutura organizacional da Câmara 
Municipal: 
 
O Plenário da Câmara Municipal, constituído pelos Vereadores, aos quais cabe deliberar 
sobre o processo legislativo; 
 
A Mesa Diretora, à qual cabe examinar e executar os procedimentos administrativos e 
regimentais necessários ao funcionamento da instituição e do processo legislativo; 
 
Às Comissões Parlamentares Permanentes, as Temporárias e as de Inquérito, às quais 
cabe emitir pareceres técnicos sobre matérias de competência da Câmara Municipal, 
constituídas na forma e com atribuições previstas na Lei Orgânica, neste Regimento e no 
ato de sua criação. 
 
2. A OUVIDORIA: 
 
A Ouvidoria é um órgão da Câmara Municipal que tem como objetivo estabelecer um 
canal de interlocução com a sociedade. 
 
Por meio dela, os cidadãos podem prestar informações e fazer solicitações, reclamações, 
sugestões, críticas e elogios. 
 
Compete à Ouvidoria receber e encaminhar essas manifestações, dar publicidade aos seus 
canais de atendimento e orientar todo o processo de participação social.  
 
O órgão pode, além disso, auxiliar a Câmara a tomar medidas que regularizem seus 
trabalhos ou que venham a sanar as violações, ilegalidades ou abusos constatados. 
 
O órgão deve responder aos cidadãos e instituições interessadas, dando conta das 
providências tomadas em face de suas manifestações. 
 
3. O PROCESSO LEGISLATIVO 
 
O Processo Legislativo está intrinsicamente ligado à atividade parlamentar da Câmara 
Municipal, tais como: elaboração de proposições, recepção e tramitação das matérias 
legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção atualizada da base de leis, 
entre outras.  
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4. A LEI ORGÂNICA 
 
Promulgada em 05 de abril de 1990 reformada e atualizada por suas emendas, tem 
natureza de constituição municipal e possui dispositivos que falam dos direitos e deveres 
dos Poderes Executivo e Legislativo. 
 
5. O REGIMENTO INTERNO 
 
O Regimento Interno, criado pela Resolução 001/2017, é um documento em que se 
apresenta um conjunto de normas estabelecidas para regulamentar a instituição, sua 
organização e o seu funcionamento. 
 
6. O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
 
No Portal da Transparência o cidadão poderá, caso queira, solicitar as informações 
necessárias. 
 
Todas as informações contidas no Portal da Transparência são inseridas pelos servidores 
da casa diariamente e podem ser consultadas acessando pelo assunto no menu lateral ou 
nos botões abaixo, permitindo acompanhá-las em tempo real. 
 
O Portal foi desenvolvido utilizando os mais modernos recursos da Tecnologia da 
Informação observando os princípios da Administração Pública utilizando sistemas 
baseados em Software Livre e principalmente obedecendo os acordos internacionais. 
 
Solução integrada em ambiente web que contemple módulos que atendam as 
obrigatoriedades da Lei Federal de Acesso à Informação e Lei de responsabilidade Fiscal, 
também permita qualquer pessoa, física ou jurídica, realize consultas em geral, façam 
pedido de informação, acompanhe o pedido e receba respostas das solicitações realizada 
através do serviço de informação ao cidadão na modalidade 24x7 (vinte quatro horas por 
dia e sete dias por semana). 
 
O Portal possui diversas funcionalidades, dentre as quais: 
 

Permitir ao usuário, servidor da entidade, fazer as devidas atualizações no Portal de 
forma prática e sistematizada, possibilitando manter o portal devidamente 
atualizado para pesquisa do cidadão e órgãos fiscalizadores.  
 
Permitir que o cidadão tenha amplo acesso ao portal, dispondo as informações de 
forma temática, que atenda aos requisitos da Lei Federal nº 12.527/2011 que 
regulamenta o direito constitucional de acesso à informação, acompanhamento de 
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protocolo e recebimento de respostas das solicitações realizadas para órgãos e 
setores da Entidade.  
 
Dispor de consultas das despesas orçamentária (empenho, liquidação e pagamento) 
detalhado em tempo real por classificação orçamentária (especificando unidade 
orçamentária, função, subfunção, natureza da despesa e a fonte dos recursos), essas 
consultas devem ser acessadas por qualquer cidadão em modo 24 horas por dia e 7 
dias por semana sem a necessidade da existência de cadastro para acesso ao 
sistema. Tal funcionalidade deverá cumprir as normas estabelecidas nas leis, 
decreto, resoluções e pelos órgãos fiscalizadores, que obriga levar ao conhecimento 
público, o lançamento de toda despesa da unidade gestora.  
 
Dispor de consultas das despesas orçamentária consolidada em tempo real por 
classificação orçamentária, essas consultas devem ser acessadas por qualquer 
cidadão em modo 24 horas por dia e 7 dias por semana sem a necessidade da 
existência de cadastro para acesso ao sistema. Tal funcionalidade deverá cumprir as 
normas estabelecidas nas leis, decreto, resoluções e pelos órgãos fiscalizadores, que 
obriga levar ao conhecimento público, o lançamento de toda despesa da unidade 
gestora.  
 
Disponibilizar consulta online das despesas extra orçamentária. Tais consultas 
devem ser acessadas por qualquer cidadão, sem a necessidade da existência de 
cadastro para acesso ao sistema.  
 
Disponibilizar consulta da despesa filtrando por período, favorecido, documento 
(CPF/CNPJ), dotação e fase da despesa.  
Disponibilizar consultas de despesa com diária civil, filtrando por competência e 
favorecido, constando os dados:  data, empenho, histórico e valor.  
 
Disponibilizar consultas de despesa com passagem, filtrando por competência e 
favorecido constando os dados: empenho, data, histórico e valor.  
 
Disponibilizar consultas de despesa com contratação/compras direta, filtrando por 
competência e favorecido constando os dados: empenho, data, histórico e valor.  
 
Disponibilizar consulta com detalhamento do registro de repasse/transferência por 
competência. Tais consultas devem ser acessadas por qualquer cidadão, sem a 
necessidade da existência de cadastro para acesso ao sistema. Tal funcionalidade 
deverá cumprir as normas estabelecidas na Lei Complementar 131, de 2009, que 
obriga a levar ao conhecimento público, o recebimento de toda a receita/repasse da 
unidade gestora.    
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Disponibilizar área para publicação e consulta para atender itens como: Decretos, 
Leis, Portarias resoluções e arquivos na integra. Também aplicar filtro por tipo de 
publicação e busca textual livre;  
 
Disponibilizar área de acesso denominada ESTRUTURA ORGANIZACIONAL para 
atender itens tais como: Estrutura Organizacional do Órgão: composição, estrutura, 
organograma, registro e competência com informação sobre jurisdição e a 
atribuição e informações sobre atividades exercidas pelo órgão ou entidade, 
inclusive as relativas à sua política, organização e serviço. Além do endereço das 
unidades, telefones e horário de atendimento.  
 
Disponibilizar área para publicação e consultas dos processos licitatórios por fase, 
demostrando o número, data da publicação, data do resultado, data da 
homologação, modalidade, objeto, valor estimado, valor adjudicado, participantes 
da licitação, ganhador(es) e publicações de anexos digitalizados em arquivo digital 
no formato PDF oriundos do processo.   
 
Disponibilizar área para publicação e consulta de licitação com filtros por período, 
modalidade e unidade gestora  
 
Disponibilizar área para publicação e consultas com detalhamentos dos contratos, 
convênios firmados/realizados pela unidade gestora, demostrando o número, data, 
cpf/cnpj contratado, nome/razão social contratado, objeto, valor e arquivo na 
integra em PDF.  
 
Disponibilizar área para publicação aditivos e distrato pela unidade gestora, 
demostrando o número, data, cpf/cnpj contratado, nome/razão social contratado, e 
arquivo na integra em PDF.  
 
Disponibilizar consulta do quadro pessoal, disponibilizando a lotação, nome, cargo, 
vencimento base, vantagem, desconto e valor líquido. Também, aplicar filtro por 
Forma de investidura.  
 
Disponibilizar componente de acesso LFR (Lei de Responsabilidade Fiscal) para 
atender tais itens:  Relatório de Gestão Fiscal, Prestação de Contas e pareceres 
prévio, LOA, LDO e PPA e versões simplificadas em conformidade com a LFR.  
 
Disponibilizar área para que o cidadão possa solicitar/fazer um pedido de 
informação ao órgão, registrando/integrando de forma automática a solicitação no 
sistema de protocolo eletrônico, por fim, retornando ao cidadão o número do 
protocolo gerado.  
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Disponibilizar área para consulta/acompanhamento da solicitação realizada online 
através do protocolo gerado anteriormente.  
 
Disponibilizar área de consulta ao relatório estatístico com os quantitativos de 
solicitações realizadas, atendidas e não atendidas de forma eletrônica.  
 
Disponibilizar área para publicação do Serviço de Informação ao Cidadão presencial 
com endereço, horário de atendimento, telefone e pessoa responsável.  
 
Disponibilizar área Perguntas e Respostas que contemple o significado dos principais 
termos utilizados no Portal da Transparência   
 
Disponibilizar área registro lista alfabética de termos utilizados no Portal da 
Transparência   
 
Disponibilizar sessão Mapa do Site para os cidadãos que tem interesse em entender 
melhor a estrutura do portal e cumprir as obrigatoriedades dos órgãos 
fiscalizadores.  
 
Disponibilizar sessão Atualização de dados para registar os prazos de atualização das 
sessões do portal  
 
Disponibilizar sessão com formulário de contato online para entrar em contato 
eletronicamente com a equipe do portal da transparência  
 
Disponibilizar sessão contendo manual de navegação do portal da transparência 
para o cidadão  
 
Disponibilizar funcionalidade para assinar com a tecnologia QRCODE e também em 
código alfanumérico em todos os arquivos do portal, digitalizados em PDF e/ou 
exportação dos dados para PDF.  
 
Disponibilizar sessão para validação do código de verificação contido nos arquivos 
PDF baixados do portal e exportado do portal.   
 
Disponibilizar manual de navegação do portal da transparência para o cidadão  
 
Disponibilizar sessão Dados aberto para o visitantes do portal possam exportar 
todos os dados do portal em formato CSV de forma simples em apenas um clique   
 
Disponibilizar sessão que registre a coleção de metadados que contenha a 
definições e representações de elementos de dados  
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Disponibilizar ferramenta de pesquisa de conteúdo de forma livre e avançada no 
portal  
 
Disponibilizar recursos alto contraste (fundo preto em todos os componentes (caixa 
de texto, botões, menu, imagens dentre outros) da página e apenas o texto branco 
em todas as sessões do portal)   
 
Disponibilizar recurso aumentar e diminuir fonte em todas as páginas do portal 
inclusive os textos da caixa de texto, botões, menu, grid e todos os componentes 
que compõem a página.  
 
Disponibilizar link no início de cada página especificando o caminha de páginas já 
percorrida pelo usuário.  
 
Disponibilizar função de exportação de dados nas principais páginas/sessões do 
portal em formato CSV e PDF   
 
Disponibilizar as teclas de atalho para cada página/sessão do portal;  
 

7. PROTOCOLO ELETRÔNICO 
 
Sistema de Protocolo Eletrônico com arquitetura orientado a serviço, com dever de 
integrar e melhorar a comunicação entre os gabinetes dos parlamentares, Controle 
Interno, Tesouraria e Secretaria Geral, facilitando a localização e tramitação dos 
documentos/solicitações entre os setores da Câmara e solicitações feita pelo cidadão.  
 
Além disso, o sistema é multiplataforma para rodar/executar em sistema operacional 
Windows, Linux e dispositivo móvel e ter as seguintes funcionalidades:  
 
- Cadastro de Servidor vinculando ao setor;  
- Cadastro de Órgão interno e externo;  
- Cadastro de Setor interno e externo vinculado a o órgão;  
- Cadastro dos tipos de processos;  
- Cadastro de Processos;  
- Cadastro de Natureza do processo;  
- Colocar processo em Tramitação;  
- Arquivamento de Processo;  
- Encaminhamento de processo;  
- Devolver Processo ao remetente;  
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- Enviar notificação do processo por e-mail;  
- Relatório de Correspondência protocolado; 
- Relatório de Correspondência em tramitação;  
- Impressão de protocolo em papel A4;  
- Impressão de protocolo em etiqueta;  
- Anexar arquivo digitalizado ao processo;  
- Integração via orientação a serviço com o Portal da transparência.  
 
8. SITE INSTITUCIONAL 
 
Possui a finalidade de desenvolvimento e manutenção e suporte do sítio eletrônico da 
casa legislativa com a criação e tratamento de imagens para o site; manutenção do layout 
de todas as páginas do site; manutenção no código fonte de todas as páginas; e, por fim a 
manutenção da integridade do banco de dados. 
 
9. AS MÍDIAS SOCIAIS 
 
Importante instrumento de participação popular, as mídias sociais da Câmara Municipal 
tem levado informações, por meio de suas publicações, sobre temas relevantes para a 
população recifense. 
 
As redes sociais da câmara são:  

a) Facebook; 
b) Youtube, e; 
c) WhatsApp. 

 
10. A TRANSMISSÃO RADIOFÔNICA 
 
A Câmara Municipal possui um espaço junto a emissora “Rádio Papacaça”, pela frequência 
102,9 Mhz para transmissão das sessões legislativas, reuniões e assuntos de interesse do 
parlamento municipal, sempre às quintas-feiras das 11h às 12h. 
 
As ações do Poder Legislativo Municipal podem ser conhecidas por toda população que 
não se pode fazer presente às sessões, aproximando a população do Parlamento e 
deixando a sociedade inteirada dos assuntos legislativos de interesse local. 


